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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR

PORTARIA CGE/CORREG Nº 688 DE 04 DE AGOSTO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do
Processo Administrativo SEI-150063/001897/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de ABANDONO DE CARGO, descrito no processo supracitado, por
descumprimento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o
qual instituiu o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo
Decreto n.º 2.479, de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Com-
plementar n.º 85/96) e demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2023

PEDRO JORGE MARQUES

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2501023

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DE ORDENADOR DE DESPESA

DE 14/08/2023

PROCESSO Nº SEI-430002/000690/2023 - RECONHEÇO A DÍVIDA
de exercício anterior no valor total de R$ 1.540.458,26 (um milhão,
quinhentos e quarenta mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais, e
vinte e seis centavos), competência de julho/2022 a dezembro/2022,
em favor da OI S.A. em recuperação judicial - CNPJ nº
76.535.764/0001-43, referente à despesa com prestação de serviços
de comunicação de dados de longa distância (WAN), conexão internet
para rede governo e serviços complementares de tecnologia da infor-
mação.

Id: 2501139

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 307 DE 11 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 027/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CTESA CONSTRUÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000480/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 027/2023, que tem por objeto a "EXECUÇÃO DE OBRAS
DE SERVIÇO DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA, DRENAGEM SUPER-
FICIAL E ESTABILIZAÇÃO DE TALUDE, COM ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO, LOCALIZADA NA RUA ANTÔNIO DE SOU-
ZA LESSA, NO BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE UBÁ - RJ".

G E S TO R :

Jehniffer Pires - ID Funcional 5090340-3

Suplente: Washington Luiz Pereira Mattos - ID Funcional: 5128837-0

FISCAIS TÉCNICOS:

Márcio Mota - ID Funcional: 5142341-3

Diogo Sampaio dos Santos - ID Funcional: 5136386-0

Suplente: Gérard Abdo Bachaalany - ID Funcional: 5141907-6

FISCAL ADMINISTRATIVO:

Frederico Carlos Lima - ID: 4342999-8

Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 09 de agosto de 2023.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE

Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2501083

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 308 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 028/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES, E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA CONSTRUTORA LYTORANEA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001440/2022,

- CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 028/2023, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MI-
CRO E MACRODRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
E EM CONCRETO COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO
NO MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA/RJ".

- GESTOR:
Mario Sérgio Storch Thimóteo - ID Funcional 5135360-1
Suplente: Cibelle Bordini de Castro - ID Funcional: 5141779-0

- FISCAIS TÉCNICOS:
Osvaldo da Silva Cavalcante Neto - ID Funcional: 5142384-7
Arlindo Basilio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9
Suplente: Amanda Oliva Santiago de Moura - Id Funcional: 5141388-
4

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID: 4342999-8
Suplente: Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 04 de agosto de 2023.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2501179

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 14.08.2023

PROCESSO N° SEI-460001/001580/2023 - Consubstanciado na ma-
nifestação constante do documento SEI 57586727, CONHEÇO a im-
pugnação interposta pela empresa A.M.S SERVIÇOS E LOCAÇÕES
LTDA para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, com fundamento
na decisão da Comissão Permanente de Licitação que informa não
haver impedimento ao prosseguimento do certame.

Id: 2501295

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

RETIFICAÇÃO
D.O de 09.08.2023

PÁGINA 26 - COLUNA 1ª

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DER Nº 23 DE 05 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE SINDICÂNCIA.

PROCESSO Nº: SEI- 32/001/040928/2019

Onde se lê:

... Art. 2º - Ficam designados os servidores relacionados abaixo para,
sob a Presidência do primeiro, compor a Comissão:
RAFAEL SALZMANN FARIA SILVEIRA - ID Funcional 4143189-8;
MARIA MARGARIDA LIMA SANTOS - ID Funcional 2838935-2;
RENATO PIMENTEL RIBEIRO - ID Funcional 4432321-2.

LEIA-SE:

... Art. 2º - Ficam designados os servidores relacionados abaixo para,
sob a Presidência do primeiro, compor a Comissão:
RAFAEL PIMENTEL RIBEIRO - ID Funcional 4432321-2;
MARIA MARGARIDA LIMA SANTOS - ID Funcional 2838935-2;
RENATO MELLO PAES LEME - ID Funcional 5128443-0...

Id: 2501166

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 14/08/2023

PROCESSO Nº SEI-220007/003220/2023- RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, na
inscrição e participação de 03 (três) servidores no 34º Encontro Téc-
nico AESabesp que será realizado no Centro de Convenções do Expo
Center Norte, na modalidade presencial, nos dias 03, 04 e 05 de ou-
tubro de 2023, na cidade de São Paulo -SP, no valor de R$ 4.740,00
(quatro mil setecentos e quarenta reais), em favor da ASSOCIACAO
DOS ENGENHEIROS DA SABESP - CNPJ: 56.765.472/0001-90, com
fulcro no art. 26, do citado diploma legal e de acordo com o Parecer
n° 271 da Procuradoria da AGENERSA.

Id: 2501136

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 08/08/2023

PÁGINA 33 - 3ª COLUNA
Onde se lê:

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4617 DE 27 DE JULHO DE 2023.

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - ATUALIZAÇÃO
E PUBLICAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS NATU-
RAL - GN (VIGÊNCIA A PARTIR DE
01/08/2023).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
220007/003767/2023, por unanimidade,
Leia-se:

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4617 DE 27 DE JULHO DE 2023.

CONCESSIONÁRIA CEG RIO - ATUALIZAÇÃO
E PUBLICAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS NATU-
RAL - GN (VIGÊNCIA A PARTIR DE
01/08/2023).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
220007/003768/2023, por unanimidade,

D.O. DE 08/08/2023
PÁGINA 35 - 1ª COLUNA

Onde se lê:

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4615 DE 27 DE JULHO DE 2023.

CONCESSIONÁRIA CEG - ATUALIZAÇÃO E
PUBLICAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS LIQUEFEI-
TO DE PETRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A PAR-
TIR DE 01/08/2023).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
220007/003641/2023, por unanimidade,
Leia-se:

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4615 DE 27 DE JULHO DE 2023.

CONCESSIONÁRIA CEG - ATUALIZAÇÃO E
PUBLICAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS LIQUEFEI-
TO DE PETRÓLEO - GLP (VIGÊNCIA A PAR-
TIR DE 01/08/2023).

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo
em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-
220007/003643/2023, por unanimidade,

Id: 2501078

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEHIS Nº 22 DE 14 DE AGOSTO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO
CONTRATO Nº 009/2020, CELEBRADO ENTRE
A, ENTÃO, SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS - SEINFRA, DE-
NOMINADA CONTRATANTE, E A EMPRESA
CTESA CONSTRUÇÕES LTDA, NA QUALIDA-
DE DE CONTRATADA, QUE TEM COMO OB-
JETO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTEN-
ÇÃO E DRENAGEM NA LOCALIDADE DE
JARDINLÂNDIA II, MUNICÍPIO DE NOVA FRI-
BURGO, CUJA INTERVENÇÃO ENCONTRA-
SE, ATUALMENTE, SOB RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DE ESTADO DE HABITA-
ÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - SEHIS.

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
SEI- E-17/001/779/2017

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder e dever de planejar, ge-
renciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a
garantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

- o disposto nos arts. 67, 73 e 74 da Lei Federal nº 8666, de 21 de
junho 1993, e no art. 239 da Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro
de 1979;

- o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a
gestão e fiscalização das contratações da Administração Pública;

- o Decreto nº 48.316, de 10 de janeiro de 2023, que criou a Es-
trutura Organizacional da Secretaria de Estado de Habitação de In-
teresse Social SEHIS (54705438);

- o Decreto nº 48.327, de 13/01/2023, que incorpora a Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA à Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Cidades - SEIC (54705188);

- Os Decretos nº 48.461 (54705907), nº 48.485 (54705355), nº 48.588
(57469274) e nº 48.496 (54705406) que transferem os Programas de
Trabalho da Subsecretaria de Habitação - SUBHAB, anteriormente vin-
culada à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades - SEIC, pa-
ra a SEHIS;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar Comissão de Fiscalização e Gestão do Contrato
referenciado a ser composta pelos seguintes membros:

Roberto Peçanha Fernandes - ID Funcional nº 0622921-2;

José Beraldo Fortuna Soares - ID Funcional nº 0622037-1 - Engenhei-
ro;

Paulo Roberto de Araújo Padilha - ID Funcional nº 5102771-2 - En-
genheiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2023

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Subsecretário Executivo

Id: 2501243
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